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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRONICA Nº 23/2026 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPEVA 

 

OBJETO 

Aquisição de materiais de limpeza, higienização e descartáveis para utilização na Câmara 

Municipal de Itupeva 

 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 7.693,60 (sete mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos) 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 29/06/2026 às 09h até 03/07/2026 às 09h 

 

DATA DA SESSÃO  

03/07/2026 às 09h 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 9h30min até 15h30min 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço unitário 

 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

 

 

 

 

 

 

  



 

Página 2 de 34 
www.itupeva.sp.leg.br   Fone: (11) 4591-0500 

Rod. Vice-Prefeito Hermenegildo Tonoli, 725 – Desmembramento Santa Clara – CEP 13295-504 – Itupeva -SP 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRONICA Nº 23/2026 

 

Processo Administrativo n° 48/2026 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Itupeva, realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução nº 210/2024, do Ato nº 686/2024 e demais normas 

aplicáveis. 

 

Data da sessão: 03/07/2026 

Data do início do recebimento de propostas: 29/06/2026 às 9 horas 

Data do fim do recebimento de propostas: 03/07/2026 às 9 horas 

Horário da Fase de Lances: 9h30 às 15h30 

Link: https://bll.org.br/ 

Modo de disputa: Aberto 

Critério de Julgamento: menor preço unitário 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de materiais de limpeza, higienização e descartáveis para utilização na Câmara 

Municipal de Itupeva, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela abaixo: 

1.4. O valor máximo aceitável da contratação será o valor máximo para o item. 

ITEM DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO  
UNID QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

INTERVALO 

ENTRE 

LANCES 

I 

Água sanitária; solução 

aquosa; acondicionado de 

forma adequada; teor de cloro 

ativo de 2,0% a 2,5% p/p, 

produto a base de cloro; sem 

aromatizante; Marca de 

referência: Super Cândida. 

Galão de 

5 litros 
12 R$ 16,56 R$ 198,72 R$ 0,05 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bll.org.br/
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ITEM DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO  
UNID QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

INTERVALO 

ENTRE 

LANCES 

II 

Desinfetante concentrado à 

base de quaternário de amônio, 

com rendimento mínimo 

correspondente à diluição de 

1:20 (conforme ficha técnica 

do fabricante); Fragrância: 

Floral; pH: 5 a 8; 

Características adicionais: 

antibacteriano, diluível e com 

tampa rosqueável. 

Marcas de referência: Start 

Química / Archote 

Galão de 

5 litros 
16 R$ 92,57 

R$ 

1.481,12 
R$ 0,05 

III 

Escova Limpeza Geral – 

aplicação limpeza de 

estofados e tapetes 

Material Corpo: Plástico 

Material Cerdas: Náilon 

Características Adicionais: 

Com Cabo plastico 

Comprimento: de 10 a 13 cm  

Largura: de 4 a 8 cm  

Altura: de 4 a 5 cm 

 

Unidade 16 R$ 11,96 R$ 191,36 R$ 0,05 

IV 

Guardanapo de papel; 

medindo no mínimo (20 x 21) 

cm; em folha dupla; tipo liso; 

cor branca; 100% celulose. 

Marca de referência: 

Scott/Elite. 

Pacote 

com 50 

unidades 

100 R$ 2,82 R$ 282,00 R$ 0,05 

V 

Toalha de papel interfolhada;  

Material: 100% fibra celulose 

virgem; Folha dupla com 

duas dobras; Gofrada; 

Medidas mínimas: 19 cm X 20 

cm; Branca; Sem cheiro; 

Características adicionais: 

resistente, com alto poder de 

absorção, não esfarela em 

contato com as mãos. 

Marcas de referência: Elite, 

Ouropel, Snob 

Pacote 

com 

1000 

folhas  

100 R$ 32,90 
R$ 

3.290,00 
R$ 0,05 
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ITEM DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO  
UNID QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

INTERVALO 

ENTRE 

LANCES 

VI 

Saco de lixo p/uso doméstico; 

de polietileno, reforçado de 

baixa densidade com solda 

linear; Capacidade de 100 

litros; Medindo (92x100 cm) 

(lxa) tolerância +/-10%, 

espessura mínima 14 micras 

(paredes abertas); Preto; Sem 

timbre; Com ausência de furos; 

Rotulagem apropriada na 

embalagem de 

acondicionamento; 

Suportando 20 kg. 

Marca de referência: Embag/ 

Dover-Roll/ Brilhus 

Pacote c/ 

100 
20 R$ 112,52 

R$ 

2.250,40 
R$ 0,05 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do Sistema 

BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/. 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21. 

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio da Plataforma da BLL 

COMPRAS, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim de recebimento de propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no objeto desta dispensa de licitação; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 

sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.6.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.6.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.6.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9h30min da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, 

a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado às 15h30min. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor deverá observar o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances 

referente a cada item conforme disposto na tabela do item 1.3 deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta 

o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada de acordo 

com o modelo do Anexo III deste Aviso, contendo os preços unitários e o novo valor total dos 

itens para a contratação a partir do valor total final obtido no certame. 

5.2.1. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance com a indicação da procedência, marca 

e modelo do produto ofertado, observadas as especificações do Termo de Referência constante 

do Anexo II. 

5.2.2. Para os produtos saneantes, a licitante deverá apresentar os documentos que 

comprovem o atendimento dos requisitos, tais como: Ficha Técnica do Produto Saneante 
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e FDS – Ficha de Dados de Segurança (antiga FISPQ – Ficha de Informação de Segurança 

de Produtos Químicos). 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Após concluída a fase de julgamento das propostas, o agente de contratação irá verificar 

as condições de habilitação do detentor da proposta de menor preço junto ao SICAF e em 

pesquisa à rede mundial de computadores, buscando verificar as condições de habilitação 

estabelecidas no ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

deste aviso. 

6.2. Caso, o agente de contratação não consiga consultar a referida documentação, será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste Aviso 

de Contratação Direta será de até 2 horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do 

comando para que apresente a documentação não obtida conforme o item 6.1 deste Aviso, 

sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 
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6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado, o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar o instrumento equivalente, Nota de Empenho, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/21; 

7.3.2. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.3.3. a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias após a emissão da Nota 

de Empenho.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Configura infração administrativa a prática, pelo fornecedor, de quaisquer das condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como daquelas descritas no Ato nº 713, de 

2025. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no site BLL COMPRAS, no site oficial do órgão 

licitante, e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação nos termos do art. 12, III e art. 64, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência 

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 

9.13.4. ANEXO IV - Declaração Unificada 

9.13.5. ANEXO V – Declaração de Dados Cadastrais 

9.13.6. ANEXO VI – Ato da Mesa nº 713/2025 - Sanções e Penalidades 

9.13.7. ANEXO VII – Termo de Ciência e Notificação. 

 

Itupeva, 22 de junho de 2026. 

 

 

_________________________ 

Marco Antonio Marchi 

Presidente  
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos 

itens a seguir: 

Fiscal, Social e Trabalhista mediante apresentação de: 

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda – Cartão CNPJ. 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento 

de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, e Seguridade Social ou positiva com efeitos de negativa- CND. 

d) Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, emitida 

pela Caixa Econômica Federal- CRF FGTS. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, emitida no Portal do Tribunal Superior do Trabalho- 

CNDT. 

Declarações 

a) Declaração Unificada. (Anexo IV).  

b) Declaração com os dados cadastrais do licitante vencedor (Anexo V). 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo n° 48/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de materiais de limpeza, higienização e descartáveis para utilização na 

Câmara Municipal de Itupeva, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO  UNID QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

I 

Água sanitária; solução aquosa; 

acondicionado de forma adequada; teor 

de cloro ativo de 2,0% a 2,5% p/p, 

produto a base de cloro; sem 

aromatizante; Marca de referência: 

Super Cândida. 

Galão de 5 

litros 
12 R$ 16,56 R$ 198,72 

II 

Desinfetante concentrado à base de 

quaternário de amônio, com 

rendimento mínimo correspondente à 

diluição de 1:20 (conforme ficha 

técnica do fabricante); Fragrância: 

Floral; pH: 5 a 8; Características 

adicionais: antibacteriano, diluível e 

com tampa rosqueável. 

Marcas de referência: Start Química / 

Archote 

Galão de 5 

litros 
16 R$ 92,57 R$ 1.481,12 

III 

Escova Limpeza Geral – aplicação 

limpeza de estofados e tapetes 

Material Corpo: Plástico 

Material Cerdas: Náilon 

Características Adicionais: Com 

Cabo plastico 

Comprimento: de 10 a 13 cm  

Largura: de 4 a 8 cm  

Altura: de 4 a 5 cm 

 

Unidade 16 R$ 11,96 R$ 191,36 
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ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO  UNID QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

IV 

Guardanapo de papel; medindo no 

mínimo (20 x 21) cm; em folha dupla; 

tipo liso; cor branca; 100% celulose. 

Marca de referência: Scott/Elite. 

Pacote com 

50 unidades 
100 R$ 2,82 R$ 282,00 

V 

Toalha de papel interfolhada;  Material: 

100% fibra celulose virgem; Folha 

dupla com duas dobras; Gofrada; 

Medidas mínimas: 19 cm X 20 cm; 

Branca; Sem cheiro; Características 

adicionais: resistente, com alto poder de 

absorção, não esfarela em contato com 

as mãos. 

Marcas de referência: Elite, Ouropel, 

Snob 

Pacote com 

1000 folhas  
100 R$ 32,90 R$ 3.290,00 

VI 

Saco de lixo p/uso doméstico; de 

polietileno, reforçado de baixa 

densidade com solda linear; 

Capacidade de 100 litros; Medindo 

(92x100 cm) (lxa) tolerância +/-10%, 

espessura mínima 14 micras (paredes 

abertas); Preto; Sem timbre; Com 

ausência de furos; Rotulagem 

apropriada na embalagem de 

acondicionamento; Suportando 20 kg. 

Marca de referência: Embag/ Dover-

Roll/ Brilhus 

Pacote c/ 

100 
20 R$ 112,52 R$ 2.250,40 

 

1.2. O valor total máximo da contratação é de R$ 7.693,60 (sete mil seiscentos e noventa e 

três reais e sessenta centavos). 

1.3. Todos os itens referentes a produtos saneantes, classificados como grau de risco 1 ou 2, 

deverão conter, no rótulo, o número identificador do produto (para risco 1) ou o número do 

registro do produto (para risco 2), bem como o número da Autorização de Funcionamento 

(AFE) da empresa titular da notificação ou do registro, além das demais informações exigidas, 

nos termos da RDC nº 989/2025.As categorias dos produtos saneantes se encontram no Anexo 

I da IN nº 394/2025 da Anvisa. 

1.4. Deverá constar no Edital como condição para a aceitabilidade da proposta classificada 

em primeiro lugar a apresentação de documentos que comprovem o atendimento dos requisitos, 

tais como: Ficha Técnica do Produto Saneante e FDS – Ficha de Dados de Segurança (antiga 

FISPQ – Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos).O objeto desta contratação 

não se enquadra como serviço de luxo, conforme Ato da Mesa nº 663, de 31 de janeiro de 2023. 

1.5. Por tratar-se de contratação dentro dos limites estabelecidos na Lei nº 123/2006, a 

contratação deverá ser realizada exclusivamente por concorrência entre ME/EPP. 

1.6. O código constante do CATMAT poderá não coincidir integralmente com as 

especificações do item a ser contratado. Nesse caso, em havendo divergência entre o 
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código/descrição do CATMAT e as informações deste Termo de Referência, prevalecerão as 

especificações detalhadas neste documento. 

1.7. O instrumento contratual será substituído por nota de empenho, nos termos do art. 95 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.8. A vigência desta contratação será de 60 (sessenta) dias após a emissão da nota de 

empenho. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Câmara Municipal de Itupeva necessita adquirir materiais de limpeza e higienização 

para garantir a manutenção das condições adequadas de salubridade, conservação e asseio das 

instalações administrativas, gabinetes, salas de reunião, sanitários e demais dependências. A 

reposição periódica desses itens é essencial para assegurar um ambiente de trabalho limpo, 

seguro e saudável para servidores, vereadores e munícipes que frequentam o local. 

2.2. A aquisição do objeto consta no PCA 2026 como item 2. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Os materiais entregues deverão atender às especificações contidas neste Termo de 

Referência, que foram determinadas para a garantia da qualidade mínima necessária para o 

atendimento da demanda deste Órgão. 

3.2. A quantidade solicitada foi baseada no histórico de consumo do ano de 2025 e, 

posteriormente, revisadas e confirmadas pelos servidores responsáveis pelos serviços gerais da 

Câmara Municipal de Itupeva. 

3.3. A entrega dos materiais de limpeza será realizada em parcela única. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Deverão ser observados todos os requisitos de sustentabilidade expressos nas normas 

técnicas aplicáveis ao objeto. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.2.1. Conforme o disposto no Art.41, inciso I, alínea d, da Lei nº 14.133/2021, para facilitar 

a compreensão da descrição do objeto a ser licitado a Administração indicou algumas marcas e 

modelos como referência na descrição de cada item. 

4.2.2. A marca e o modelo mencionados são fornecidos apenas como referência, visando 

garantir o entendimento claro do objeto da licitação. Será aceito o fornecimento de qualquer 

outra solução que atenda às especificações técnicas descritas, desde que compatível com os 

requisitos estabelecidos no termo de referência. 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.3.1. Não há vedação de marcas ou produtos. 

4.4. Da exigência de amostra 

4.4.1. Não haverá exigência de amostras.  

4.5. Da exigência de carta de solidariedade 

4.5.1. Não haverá exigência de carta de solidariedade. 

4.6. Subcontratação 
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4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7. Garantia da contratação 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

4.8. Vistoria 

4.8.1. Não será exigida a realização de vistoria para esta contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento que será encaminhada através de e-mail, em remessa única. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues na Rodovia Vice-Prefeito Hermenegildo Tonoli, nº 725, 

CEP 13295-504, Desmembramento Santa Clara, Itupeva, São Paulo, em dia útil, no período das 

08 às 12 horas ou das 13 às 17 horas.  

5.1.4. O fornecedor será responsável pelo descarregamento dos produtos, devendo 

disponibilizar toda a mão de obra necessária para a execução dessa atividade. 

5.1.5. Os objetos deverão ser entregues em suas embalagens originais de fábrica, devidamente 

identificadas com a descrição do produto e em perfeito estado de conservação, sem indícios de 

violação, avarias ou danos. Constatada qualquer irregularidade, a Contratada deverá substituir 

o objeto no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

5.1.6. O prazo de validade, quando aplicável, será verificado na data da entrega e não poderá 

ser inferior a 4 (quatro) meses do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.2. Garantia do Objeto 

5.2.1. O prazo de garantia será aquele previsto no Código de Defesa do Consumidor – CDC 

(Lei nº 8.078/1990).  

5.2.2. O prazo será contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.  

5.2.3.  Caso o fabricante ofereça garantia superior ao prazo estabelecido pelo CDC, sem ônus 

para a Contratante, o prazo de garantia aplicável será o estabelecido pelo fabricante. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Disposições gerais 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.2. As comunicações entre o Órgão e a contratada devem ser realizadas preferencialmente 

por escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.2. Fiscalização 

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 
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6.2.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.  

6.2.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.2.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.2.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

6.3. Gestor do Contrato 

6.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.3.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações.  

6.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

6.3.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo servidor responsável 
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do departamento de almoxarifado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo. 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebido o Termo de Recebimento Definitivo juntamente com a Nota Fiscal, correrá o 

prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação. 

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade, se for o caso; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e da Contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à Contratante; 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado em parcela única por meio de transferência, para crédito em 

banco, agência e conta corrente do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, indicados 

pelo contratado ou boleto bancário ou PIX. 

7.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.4.4. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. Critérios de seleção 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, sob a forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

8.2. Forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento será realizado por item, de forma integral, em remessa única. Não será 

admitida a entrega parcial de quantidades dentro de cada item. 

8.3. Exigências de habilitação 

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de Regularidade 

Fiscal, Social e Trabalhista estabelecidos no Aviso de Contratação Direta. 

 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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_________________________________ 

Emili Fofano 

Secretária-Geral de Administração 

_____________________________ 

Roseane Aparecida Aleixo 

Equipe de Apoio 

Ato nº 748/2026 
 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

consignados no Orçamento. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 01.02.01.122.0001.2.027.339030 

Itupeva, 22 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  



                                                                                  

CIÊNCIA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APROVADO POR: 

_________________________ 

Marco Antônio Marchi 

Presidente 

ELABORADO POR 
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ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

À Câmara Municipal de Itupeva 

Processo administrativo n° 48/2026 

Dispensa Eletrônica nº 23/2026 

Razão Social da Empresa: _________________________________________________ 

CNPJ Nº ___________________________ 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higienização e descartáveis para utilização na 

Câmara Municipal de Itupeva. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/

MODELO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

I 

Água sanitária; solução aquosa; 

acondicionado de forma adequada; teor de 

cloro ativo de 2,0% a 2,5% p/p, produto a 

base de cloro; sem aromatizante; Marca de 

referência: Super Cândida. 

 
Galão de 5 

litros 
12   

II 

Desinfetante concentrado à base de 

quaternário de amônio, com rendimento 

mínimo correspondente à diluição de 1:20 

(conforme ficha técnica do fabricante); 

Fragrância: Floral; pH: 5 a 8; Características 

adicionais: antibacteriano, diluível e com 

tampa rosqueável. 

Marcas de referência: Start Química / 

Archote 

 
Galão de 5 

litros 
16   

III 

Escova Limpeza Geral – aplicação 

limpeza de estofados e tapetes 

Material Corpo: Plástico 

Material Cerdas: Náilon 

Características Adicionais: Com Cabo 

plastico 

Comprimento: de 10 a 13 cm  

Largura: de 4 a 8 cm  

Altura: de 4 a 5 cm 

 

 Unidade 16   

IV 

Guardanapo de papel; medindo no mínimo 

(20 x 21) cm; em folha dupla; tipo liso; cor 

branca; 100% celulose. 

Marca de referência: Scott/Elite. 

 
Pacote com 

50 unidades 
100   

V 

Toalha de papel interfolhada;  Material: 

100% fibra celulose virgem; Folha dupla 

com duas dobras; Gofrada; Medidas 

mínimas: 19 cm X 20 cm; Branca; Sem 

 
Pacote com 

1000 folhas  
100   
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/

MODELO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

cheiro; Características adicionais: resistente, 

com alto poder de absorção, não esfarela em 

contato com as mãos. 

Marcas de referência: Elite, Ouropel, Snob 

VI 

Saco de lixo p/uso doméstico; de polietileno, 

reforçado de baixa densidade com solda 

linear; Capacidade de 100 litros; Medindo 

(92x100 cm) (lxa) tolerância +/-10%, 

espessura mínima 14 micras (paredes 

abertas); Preto; Sem timbre; Com ausência 

de furos; Rotulagem apropriada na 

embalagem de acondicionamento; 

Suportando 20 kg. 

Marca de referência: Embag/ Dover-Roll/ 

Brilhus 

 Pacote c/ 100 20   

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$                           ( escrever o valor por extenso) 

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

DECLARO, que essa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, bem como demais impostos e contribuições. 

 

Local e data. 

_______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 23/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2026  

 

[Razão social], CNPJ nº [número do CNPJ], endereção [endereço completo], por seu/sua 

representante legal, [nome do(a) representante], CPF nº [número do CPF], para todos os fins 

legais estabelecidos para fins da presente licitação, declaro que a empresa: 

 

1) que se submete às condições estabelecidas no Edital em pauta e nos respectivos anexos e 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que não se acha inidôneo para licitar e 

contratar como poder público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a administração 

municipal, conforme Anexo I – Termo de Referência do Edital.  

2) estar enquadrada como:  

[ ] Microempresa (ME);  

[ ] Empresa de pequeno porte (EPP);  

[ ] Sociedade cooperativa;  

[ ] Outras. 

3) cumpre o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4) atende aos requisitos de habilitação, sendo que o declarante responde pela veracidade das 

informações prestadas (inc. I, art. 63, da Lei nº 14.133/2021). 

5) atende em sua integralidade o disposto na Lei nº 10.097/2000 (Lei do Aprendiz). 

6) elaborou a proposta de forma independente e atuação conforme ao marco legal anticorrupção, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013. 

7) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

8) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em Lei Federal nº 8.213/91 e em outras normas específicas. 

 

Local e data. 

_________________________________________________ 

Nome 

RG/CPF 

Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO V 

 

DADOS CADASTRAIS  

 

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 23/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2026 

 

 

⮚ Razão Social:  

⮚ Nº de inscrição no CNPJ/MF:  

⮚ Logradouro: Endereço, nº, Bairro, Município, Estado, CEP, Telefone, e-mail comercial;  

⮚ Nome completo do Proprietário, ou Sócio-Proprietário para lavratura e assinatura do 

contrato;  

⮚ Data de Nascimento;  

⮚ Nº do Documento de Identidade (RG);  

⮚ Nº Inscrição no CPF;  

⮚ Endereço Residencial;  

⮚ e-mail pessoal;  

⮚ Telefone Residencial;  

⮚ Banco do Brasil  ou Caixa Econômica Federal nº;  

⮚ Agência e dígito;  

⮚ Conta Corrente jurídica da empresa: nº e dígito. 

⮚ PIX 

  



 

Página 24 de 34 
www.itupeva.sp.leg.br   Fone: (11) 4591-0500 

Rod. Vice-Prefeito Hermenegildo Tonoli, 725 – Desmembramento Santa Clara – CEP 13295-504 – Itupeva -SP 
 

ANEXO VI 

ATO DA MESA Nº. 713, DE 20 DE MAIO DE 2025 

 

     A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPEVA, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e tendo em vista o 

disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

                  RESOLVE: 

 

Art. 1º. A aplicação de sanções a licitantes e contratados, por consequência de infrações 

cometidas em procedimentos licitatórios, contratações diretas (dispensas e inexigibilidades) e 

em outros ajustes, deverá observar as disposições gerais constante na Lei Federal nº. 

14.133/2021, assim como as deste ato regulamentar. 

Art. 2º. Considerando a disposição contida no artigo anterior, os atos que porventura se 

enquadrem nas infrações elencadas no artigo 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, ficarão 

sujeitos às seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

ou indireta de Itupeva, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

§ 1º. A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação 

integral do dano causado, tampouco a apuração de responsabilidades cíveis ou criminais. 

§ 2º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

Art. 3º. Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, devem ser considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que provierem para Administração Pública; 
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

Art. 4º. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que o licitante ou 

contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou outro instrumento equivalente, quando 

não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

 Art. 5º. A sanção de multa será aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das 

infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, sendo 

calculada na forma do edital, do contrato ou do instrumento equivalente e não poderá ser 

inferior a 0,5% (meio por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou 

outro instrumento equivalente. 

Art. 6º. O atraso injustificado na apresentação dos documentos exigidos na fase de 

habilitação, especialmente após solicitação ou convocação da Administração, poderá ensejar as 

seguintes sanções: 

I – Advertência, na primeira ocorrência, quando não houver prejuízo significativo 

ao andamento do certame; 

II – Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado da contratação, nos 

termos do instrumento convocatório, quando o atraso comprometer a regularidade da sessão; 

III – Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta 

e Indireta de Itupeva, por até 3 (três) anos, em caso de reincidência ou dolo comprovado. 

Parágrafo único. O licitante será previamente notificado para apresentar justificativa no 

prazo de 3 (três) dias úteis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 7º. A solicitação de desclassificação da proposta, por parte do licitante, após o 

encerramento da fase de lances, sem justificativa técnica ou jurídica plausível, poderá ser 

considerada conduta lesiva ao certame, sujeitando o responsável às penalidades previstas neste 

Ato.  

§1º. Não serão aceitas as seguintes justificativas: 

I – Dificuldade operacional ou desinteresse comercial manifestado após a disputa; 

II – Tentativa de manipulação da ordem de classificação ou de favorecimento a 

III – Alegação genérica de ausência de tempo hábil para reunir documentos que já 

 eram de conhecimento prévio no edital; 

IV – Suposta ausência momentânea de representante legal ou técnico, sem 

comprovação de impedimento relevante; 
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V – Indisponibilidade financeira do licitante, informada somente após o 

encerramento da fase de lances; 

VI – Mudança de estratégia comercial ou decisão empresarial interna ocorrida após 

o término da disputa; e 

VII – Intenção de evitar obrigações decorrentes de preferências legais (ex.: empate 

fictício, reserva de cotas), sem fundamento jurídico válido. 

§2º. A penalidade aplicável a desclassificação da proposta será: 

I – Advertência, em caso de primeira ocorrência, sem impacto relevante; 

II – Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado da contratação; 

III – Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta 

e Indireta de Itupeva, por até 3 (três) anos, conforme análise da gravidade e da intencionalidade 

da conduta do licitante. 

 §3º. A desistência da proposta vencedora, sem causa legal ou fática justificada, poderá 

ser presumida como conduta de má-fé ou prática protelatória, sujeitando o licitante à aplicação 

das sanções cabíveis, inclusive impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 8º. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente 

sujeitará o contratado, além da multa compensatória, à multa de mora calculada sobre o valor 

da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, 

observados os seguintes critérios: 

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada 

em acréscimo à do inciso I; 

III - Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 

Parágrafo único – Os prazos referidos nos incisos I a III deste artigo considerarão dias 

corridos. 

Art. 9º. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a 

extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste ato. 

Art. 10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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Art. 11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

do contrato ou instrumento equivalente, além de impedimento de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de Itupeva, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e 

ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 

Art. 12. A Câmara poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 25 (vinte e cinco) 

UFESPs - Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, mantidos, entretanto, os registros no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidônea Suspensas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP) e de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Art. 13. Os bens não aceitos, as obras ou serviços executados em desacordo com o 

estipulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Câmara, contado 

do recebimento da comunicação da recusa. 

§ 1º. O pedido de prorrogação para a entrega ou execução do objeto deverá ser 

apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo. 

§ 2º. A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a 

aplicação das sanções previstas nesse Ato, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estabelecido. 

Art. 14. A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta ou indireta de Itupeva será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal 

nº. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 Art. 15. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 Lei 

Federal nº. 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no art. 12 deste Ato, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 1º. A sanção estabelecida nos artigos 14 e 15 deste Ato, será precedida 

obrigatoriamente de análise da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Itupeva. 
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§ 2º. Para os fins do inciso X do artigo 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, considera-

se comportamento inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do 

certame ou do contrato. 

Art. 16. A instauração de processo sancionatório se dará por despacho do titular da 

Diretoria Administrativa, de ofício ou em decorrência de comunicação devidamente instruída 

e fundamentada: 

I - Do agente de contratação, caso a infração seja cometida antes da assinatura do 

contrato; 

II - Do gestor de contratos ou por quem tenha a responsabilidade pelo 

acompanhamento da execução contratual, caso ocorra após a assinatura do contrato; 

§ 1º. Instaurado o processo administrativo, deverão a ele ser juntados: 

I – O despacho de instauração, com a respectiva comunicação de infração, 

devidamente assinados; 

II – Edital e seus anexos; 

II – Contrato, nota de empenho, ata de registro de preços ou outro documento 

comprobatório da contratação; 

III – Outros documentos pertinentes ao caso. 

§ 2º. O agente de contratação, gestor do contrato ou fiscal do contrato, prestará todas as 

informações e auxiliará a comissão de processo de responsabilização ou o agente público 

competente para a aplicação de sanções administrativas; 

§ 3º. A comunicação deverá ser assinada e juntada por cópia ao processo de licitação ou 

contratação direta; 

§ 4º. Quando a possível sanção for a aplicação de multa, o processo deverá ser instruído 

com o cálculo do correspondente valor, feito pelo setor de contabilidade, informando se há 

eventuais valores ou saldos a pagar à contratada, para possível compensação na forma da lei; 

§ 5º. Os emitentes das garantias exigidas no contrato se for o caso, deverão ser 

notificados quanto ao início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Art. 17. O processo sancionatório deverá ser conduzido por comissão composta por 3 

(três) servidores efetivos do quadro de pessoal, indicados pela Diretoria Administrativa, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e elaborará relatório conclusivo. 

 § 1º. A comissão será nomeada por Portaria expedida pela Presidência da Câmara 

Municipal. 
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§ 2º. A comissão, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 2º. Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 

recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado 

de ambas as consequências da infração constatada, para oportuna decisão conjunta. 

§ 3º. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 4º. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 5º. Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a 

comissão elaborará relatório conclusivo, indicando as penalidades cabíveis ao caso. 

Ar. 18. O relatório conclusivo, que será encaminhado ao titular da Diretoria 

Administrativa, a quem compete: 

I - Aplicar a sanção de advertência e multa, ouvida, se o caso, a Procuradoria 

Jurídica; 

II - Encaminhar o processo à Presidência da Casa, autoridade competente para 

aplicação da sanção de impedimento ou declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, ouvindo-se previamente a Procuradoria Jurídica, nos termos do art. 15, § 1º. deste 

Ato. 

Parágrafo único – No caso de conclusão pela aplicação cumulativa de penalidades 

previstas nos incisos I e II deste artigo, o processo será encaminhado à Presidência, a quem 

competirá decidir quanto á imputação das penalidades a serem aplicadas. 

Art. 19. Da decisão da Diretoria Administrativa que aplicar as sanções de advertência 

ou multa, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação. 

§ 1º. O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade 

sancionadora, que deverá proferir decisão de mérito para reconsiderar ou manter a decisão 

recorrida; 

§ 2º. Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, 

deverá, imediatamente, submeter o recurso à Presidência, que decidirá sobre suas condições de 

admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis. 
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Art. 20. Da decisão da autoridade competente que aplicar a sanção de inidoneidade ou 

de impedimento para licitar e contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da intimação, e decidido no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado de seu protocolo. 

Art. 21. A imposição das sanções previstas no presente ato não impede a propositura de 

ação judicial com vista à reparação integral do dano causado a esta Casa de Leis, quando o caso. 

Art. 22. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que 

sobrevenha decisão final por parte da autoridade competente. 

 Art. 23. A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será enviada ao(s) 

responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Autorização de 

Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o 

qual deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina. 

Parágrafo único - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste 

artigo, será esta efetuada por meio do Diário Oficial Municipal, por 2 (duas) vezes 

consecutivas. 

Art. 24. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não 

ocorrendo a quitação, serão adotadas as medidas cabíveis para registro do devedor no e a 

inscrição do débito na Dívida Ativa para cobrança judicial. 

Art. 25. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 

da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Art. 26. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº. 14.133/2021 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida lei. 

Art. 27. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 

Federal nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
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Art. 28. Independentemente da instauração de processo sancionatório, a Diretoria 

Administrativa poderá determinar, mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados 

no Termo de Ciência e de Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato ou 

instrumento equivalente, quando a medida se revelar de interesse público, uma vez avaliados 

os aspectos a que se refere o artigo 147 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Art. 29. Aplica-se na contagem dos prazos previstos neste ato o disposto no artigo 183 

da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Art. 30. Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas na 

Relação de Apenados, e nos respectivos cadastros existentes como Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de anotações 

nos demais cadastros de controle, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis contados da 

data da aplicação da sanção. 

Art. 31. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente, os seguintes quesitos: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - Pagamento da multa; 

 III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo Único - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, 

bem como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

Art. 32. Os casos omissos serão solucionados pela Presidência, após ouvida a 

Procuradoria Jurídica. 
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Art. 33. Fica revogado o Ato da Mesa nº. 689, de 07 de fevereiro de 2024. 

Art. 34. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

           Câmara Municipal de Itupeva, aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 

 

 

 

((MARCO ANTONIO MARCHI)) 

Presidente 

 

((JOSI MOURA)) 

1ª Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrado e Publicado na Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte cincos. 

 

((EMILI FOFANO)) 

Diretora Administrativa e Financeira 
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ANEXO VII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itupeva 

CONTRATADA:  

EMPENHO Nº:  

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higienização e descartáveis para utilização na Câmara 

Municipal de Itupeva.  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1.Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

 

 

 

Itupeva, ____de __________________ de 2026 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE; RESPONSÁVEIS PELA 

HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; ORDENADOR DE DESPESAS DA 

CONTRATANTE E RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  ___________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela Contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:   

CPF:  

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ____________________________ 


